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  O VEREADOR ABAIXO ASSINADO REQUER APÓS DELIBERAÇÃO        

PLENÁRIA, O ENVIO DE OFÍCIO AO EXECUTIVO MUNICIPAL:  

 

Nos últimos dias fui procurado por vários servidores públicos os quais pediram 

informações sobre a data-base do ano de 2018, tendo em vista que, receberam em janeiro/2018 

reajuste que era referente ao ano de 2017 (Lei 2111/2017) e até o presente momento não tiveram a 

concessão da data-base deste ano de 2018. 

Sabe-se que o município está com problemas no índice de gastos com pessoal, tendo sua 

folha de pagamento extrapolado o limite prudencial previsto pela LRF, no entanto, a revisão, que 

tem por objetivo repor a defasagem do poder aquisitivo de acordo com a inflação oficial do período,  

é um preceito constitucional, contido no Artigo 37, X da CF que reza– “...é assegurada a revisão 

geral anual ao servidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices”.   

Da mesma forma, a LRF no tocante ao controle das despesas com pessoal em seu Artigo 

22, traz diversas vedações ao ente que ultrapassar o limite previsto, o que é o caso atual do 

município de Rebouças, no entanto, também, este artigo ressalva (não proíbe) a revisão prevista 

no Artigo 37, X da Constituição.  

Desta forma, sendo a revisão anual um direito dos servidores, previsto tanto na 

Constituição Federal quanto na LRF, solicito informações se há previsão desta revisão para o ano de 

2018, sendo que a mesma já deveria ter sido paga no mês de maio, mês estipulado na Lei 

1192/2008, para que eu possa informar os servidores que me questionaram sobre o assunto. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 21 de agosto de 2.018. 

 

 

 

 

 

                                                                                            ALESSANDRO LUIS MAZUR 

                                                                                                     Vereador Proponente   
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